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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 393/GP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,

Considerando o superávit financeiro fonte 03.28.89, apurado no balanço

do exercício anterior - Recursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferência de

Recursos do SUS lnvestimentos - lnvestimentos na Rede de Serviços de Saúde -

Proposta N" 04279.23800031 1 4-004.

Considerando que a proposta tem por objeto a devoluçáo do saldo do

recurso referente Proposta N'04279.2380003/14-004, ao Fundo Nacional de Saúde -
FNS, apurado no saldo do balanço de 2018.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Saúde, através

da Comunicaçáo lnterna no 774ISEMUSN2O19.

Considerando a necessidade de inserir no orçamento vigente através de

abertura de crédito adicional especial, haja vista a fonte dos recursos ser do exercício

anterior, conforme disciplina a Lei no 4.320/64

Encaminhamos o projeto de lei n' 26301GP12019, que dispõ sobre a

abertura de crédito adicional especial por superávit Íinanceiro apurado

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.8
contato: (69) 3521-6445 - E-mail:gabinete@jaru.ro.gov.br. cNPlt 04.279.2

balanço do

Considerando que o presente recurso financeiro foi destinado ao Centro

de Saúde Dr. Apolinário Gomes da Silva, localizado no Município de Jaru/RO, que

teve a proposta inicial em 14 de março de2014 - N" 04279.2380003/14-004, apurado

no saldo do balanço do exercício de 2018.

RECEBIDO

l3 xAr0 2019.! *ry



PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonia! do

exercício anterior;

ll - os provenientes de excêsso de arrecadaçáo;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em

Lei;"

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos

adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o

presente Projeto de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da

necessidade de regulamentação da matéria em exame.

JOÃO GON S SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, JarulRO CEP: 76.890-000.
Contato: (69) 3521-6445 - E-mail:gabinetê@jaru.ro.gov.br. CNPJ z 04.279.238/OOO1,-59

Jaru/RO, 18 de abril de 2019



PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N.O 2630/GP/2019

"Autoriza o Poder Executivo a abrir no
orçamento vigente crédito adicional especial
poÍ superávit financeiro na Unidade
Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde."

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNlA, NO

exercício de sua competência legal;

Faz saber que a GÂMARA MUNIGIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

LEI

AÉ. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito

adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ í3.989,90 (Treze mil,

novecentos e oitenta e nove reais e noventa centavos) na Unidade Orçamentária a seguir,

de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal no 2.372 de 21 de dezembro de

20í I distribuídos a seguinte dotaçâo:

02 11 oo FUNDo MUNtctPAL DE sAúoE

10.301.1001.1 í37.0000

4.4.90.93.00

3

010'157

AMPLTAÇÂo oo cENTRo DE SAúDE DR. ApoLrNÁRro GoM Rs 13.989,90

TNDENIZAÇôES E RESTtrurÇóES F.R.:o 3 28

Recu6os do Tesouro - Exercícios Anteriores

UBS - CESP dc 46689-1

crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto

superávit financeiro apurado em balanço do exercÍcio

AÉ.20-o
recursos provenientes de

fonte 03.28.89 - Recursos

do SUS lnvestimentos -
0427 9.2380003 I 1 4-OO4.

r

do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferência d rsos

lnvestimentos na Rede de Serviços de Sa - Proposta

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, .iaru/Ro CEP: 76

contato: í69) 3521-6445 - E-mail:Eabinete@iaru.ro.eov.br. CNPIz 04.27 .238

úd

1-59

seguinte:



PREFEITURA MUNIC!PAt DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I- MEMÓR|A DE CÁLCULO

onte: Extrato Bancário/Tabela das Fontes/Destinações de Recursos

Jaru/RO, 18 de abril de 20í9.

JOÃO GON
Prefeito

SILVA JUNIOR
ípio de Jaruuntc

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, JarulRo CEP: 76.890-000.

Contato: í691 3521-6445 - E-mail:eabinete@iaru.ro.sov.br. CNPJ I 04.279.23A1OOO1-59

R$ 13.989,90R$ 13.989,90 R$ 0,0003.28.89

SALDO

31t'1212018

RESTOS A

PAGAR 2018

SUPERÁVIT DO

EXERCíCIO

FONTE DA RECEITA
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lde neceuiodlrfr !!Lt-Secretaria MuniciPa
ORIGEM Saúde - SEMUSA

DESTINO SEMAP:-/,NF
Devolução do Saldo em

ASSUiVTO
Conta, Referente ao

Centro de Saúde
À linário Gomes

Abertura de Crédito
Adícional EsPecial Por

Mil. Novecentos e Oitenta e Nove Reais e Noventa C

Considerando que o valor do Créd

Aft- 42 Os creditoSSU menta

lei e abettos por ci-^creto executivo

a L

Secretária Executiva

o cotlFo E LÉI

OBJETO
Supe rávit Financeiro

DATA I 09 de Abril de 2019

Ao senhor secretário lvlunicipal de Administração, Planejamento e Fazenda

Com nossos cumprimentos' solicitamos a bertura de CréditoA

Adicional Especia /porSuperavit Finance,ro . no valor de R$: í3.989'90 (Treze

4

*út

entavos).

ito Adicional Por SuPeravit será

destinado para devofução do Recurso reÍerente a Proposta N" 04279'238A003/14-

004. ao Fundo Nacional de SaÚde - FNS da Ampliaçáo do Centro de Saúde Dr'

Apolinário Gomes da Silva, aonde esse valor e referente ao saldo restante que

sobrou da obra mais os redimentos cia Conta Corrente' apuracio no Saidc do

Balanço do Exercício de 2018'

Considerando que este recurso foi destinado ao Centro de Saúde

Dr. Apolin ário Gomesda Silva. localizado no Setor 03, a Proposta inicial cadastrada

e Quarenta e Sete Mil,
em 14103t2014, no valor de R$. 247.530,00 (Duzentos

Quinhentcs e Trinta Reais), a obra Íoi Í\nalizada em 1410912A17' aonde restou um

saldo em Conta. conforme oocumentaçÕes em anexos'

Considerando que este recurso foi repassado ao município ern

Agosto cle 2C 1 5 e Dezer'rb Ío de 2017 '

Considerando a Lei Federal no 4 32)l6a' aft' 42" e 43'' que relata o

seg uinte.

res e es ec/a/s se rão autorizados por

AL DE SAUDE - SEÍ\IUSAJe-ma
rianópolis N" 3062 Centro. CEP: 76

il: semusa@iaru. ro.qov. br. Págin

.890-000 - Jaru/RO.SECRETAR!A IVIUNICiP
Rua Flo

-ETr,í§##.ffiIõ-



SECR

artigo 9, § 2' relata o seguinte

Considerando a Portaria n' 339 de 04 de Março de 2013' que no

§20 Caso o c usto finaldaam tacao da UBS seia infenor aoD

Dêstacamos que a unidade foi ampliada de acordo com o proieto

inicial e atualmente possui estrutura suficiente para os atendimentos dos Usuários

dos SUS da região.

Considerando os extratos bancários

31112t2018, demonstra um saldo de R$: 13'989'90'

Incentivo re assaoo to Ministério da Saúde a res ectiva

diferenca no valor dos reGUrsos oderá ser utilizada pelo

Muntctpio ou Distrito Federal para o acrescl'mo quantitativo de

oes de am li ao diri idas exclusivamente à mesma UBS
a
contemplada

em anexo com saldos em

(Treze Mil, Novescentos e

oitenta e Nove Reais e NOventa centavos), referente ao sardo restante da conta'

composto pelo valor que restou da obra mais os rendimentos da conta'

lsto Posto, requeremos a abertura de Crédito Adicional Especial

por Superávit Financetro para sim, realizarmos a devolução deste recurso ao

Fundo Naciona lde Saúde - FNS, conforme preconiza na Portaria N'339 de 04 de

l/larço de 2013

ÉcRrrRRtn Í\ilu N ICIPAL DE SAUDE - SEMustue-mail semusa@iaru.ro.qov.br. Págin
90-000 - Jaru/Ro.J

Rua FlorianÓpolis N' 3062 Centro, CEP: 76 8

a

ESTADO DE RONDÔNIA
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA



PREFEITURA À/

SECRETARIA MUNICIPA
UNICIPAL DE JARU
L DE SAÚDE - SEMUSA

Elemento de DesPesaA seguir, Ação mais o

02.11.00 - Fundo Muntctpa I de Saúde
Ção do Centro de Saúde Dr. APolinário

10.30 1.1001.10 21.0000 - AmPlia

Segue em anexo

PorÍaria n" 339.de04de Março de 2013 - MIN/SIER/O DA SAUDE

Re/atónos -sobre a Obra emitido pelo s,stema _ S/SMOB

Anexo I - Quadro para Solicitacão de Créditos Adicionais

Anexo ll - Memoria de Cálculo de Superavit

Atenciosamente.

TATIAN D EIDA DOMINGUES

Sec Municipal de SaÚde

Eiaborado Por:

Diego Mamédio dos Santos
Chefe da Üvisão de Planelamento
e Convênios - SEMUS,A

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE S
Ruâ FlorianÓPclis

AUDE - SEI/Ustue-mail:
N" 3062 Centro, CEF: 76.8

semusa@iaru. ro.qov. br. Página 3
90-000 - Jarui RO.

ESTADO DE RONDÔNIA

Extratos Bancários:

Gomes da Si/va
/ 4.4.90.93 - tndenizações e Restituições

.r zgo (T e M'1. Novecentos e o'tenta e Nove Rea's e

Noventa Centavosl.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA IVUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ANEXO I - QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

1001 .1021 4 4.90 93

Fonte: Extrato de Bancário, Tabela das Fontes/DestinaÇões de Recursos

Atenciosamente,

TATIANE E IDA DOMINGUES
Secre unicipal de Saúde

El.aborado por:

Diego Mamédio dos Sanfos
Chefe da Divisãa de Planejamento
e Convênios - SEMUSÁ

Y

R$: 13.989,9003.28.89

SECRETARIA i/IUNICIPAL DE SAUDE - SEMUStue-mail: semusa aru. Ío
Rua Florianópolis N' 3062 Centro. CEP: 76.890-000 - Jaru/RO

br. Página 4

ELEMENTOS DE

DESPESA

SUPERAVIT DO

EXERCtCtO 2018

FONTEPA

!j
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.,, ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA

R$: 13.989,90R$: 0,00RS: 13 989.9003.28 89

ANEXO II - MEMORIA DE CALCULO DE SUPERAVIT

Fonte: Extrato de Bancário. Tabela das Fontes/Destinações de Recursos

Atenciosamente.

TATIANE DOMINGUES
u11 icipal de Saúde

orado por:

I
Diego amédio dos SanÍos
Chefe da Divisão de Planejamento
e Convênios - SEMUSÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSÊ'/e-mail: semusa@iaru.ro.qov.br. Página 5
Rua Florianópoiis N" 3062 CenÍo, CEP: 76.890-000 - Jaru/Ro.

NTE RESTOS A

PAGAR 2018

DISPONIBILIDADE
SALDO 3111212018

FINANCEIRA 2019i RECEITA

,' ',1



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JARU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

DESTINO

ASSUNTO

c.l 0862/5EMUSN2019

ORIGEM Secretaria Municipal de SaÚde
- SEMUSA

Secretaria MuniciPal de
Ad m i n i stra ção. PI an ej a m e nto e

Fazenda - SEMAPLANF
Retificaçáo da C.l

0774/SEMUSN2O19

OBJETO

30 de Abril de 2019

Com nossos cordiais cumprimentos, Vimos através desta

comunicação lnterna Retificar informaçÕes da c.l 774ISEMUSA/2019, aonde na

folha 3 e anexos da respectiva c.l, Foi citado informaçÕes de maneira incorrenta,

conforme detalhado a seguir.

Onde se lê:

/ 02.11 .00 - Fundo Municipal de Saúde

/ 10.301.1001.1021.0000 - Ampliação do Centro de Saúde Dr. APolinétiP

Gomes da Silva

{ 4.4.90.93 - lndenizaÇões e ResÍiÍulcões

/ Valor: R$ í3.989,90 (Treze Mil. Novece ntos e Oitenta e Nove Reais e

Noventa Centavos)

02.11.00 - Fundo Municipal de Saúde

10.301 .10o1.XXXX - Anpliação do Centro de Saúde Dr. Apolinário Gome§ da

Silva

4.4.90.93 - lndenizacôes e ResÍlÍulções

Valor: R 13.989,90 (Treze Mil. Novecentos e Oitenta e Nove Reals e

-'-i--*-=::Éry.
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE SAUDE . SEMUSAJE-MAiI: SCMUSA@iATU O.qOV.bT, PágiNq 1 ;

Rua Florianópolis N'3062 Centro, CEP: 76.890-000 - Jaru/RO Fone: (69) 3521-2119.

Noventa Centavos)

Credito Adicional

DATA

Ao Senhor Secretário Municipal de Administração. Planeiamento e Fazenda

Leia-se:

SEMAPLANF
Recebi(o_l--l 

-:
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PREFEITURA MUNI
SECRETARIA MUNICIPAL

CIPAL DE JARU
DE SAUDE. SEMUSA

R$: 13 989.9003 28.894.4.90.93100í .1 02',t

Onde se Iê:

ANEXO I - QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Fonte: Extrato de Bancário, Tabela das Fontes/DestinaÇões de Recursos

Leia-se.

ANEXO I - QUADRO PARA SOLICITAÇÃo DE CREDlros ADICIoNAIS

Fônte: Extrato de Bancário Tabela das Fontes/Desti nações de Recursos

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para

quaisquer esclareci!'nentos.

Atenciosamente,

TA DOMINGUES
de Saúde

dos SanÍos
Cheíe da Oivisão de Planeiamento
e Çonvênios - SEMUSÁ

R$: '13.989,9003.28.894 4.90 93
,I

1OO1-XXXX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEIVIUStue-mail . Página 2

Rua FlorianóPolis N' 3062 Centro. cEP: 76.890-000 - J

: semusa@iaru.ro.qov.br
aru/RO Fone: (69) 3521-21 19.

PA DE FONTE SUPER,AVIT DO

EXERCICIO 2018DESPESA

DE FONTE SU DO

EXERClclo 2018DESPESA

Secretária
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trados da proposta

Entidade
Fundo Municipal de Saúde

ProgÍama
Atenção Básica

Tipo de Obra
Ampliação

Porte
Portê lll

Justificativa

Valor Empenhado
R$ 247.530.00

ValoÍ Pago
R$ 445.5s4,00

Data do Cadastro
14t03t2014

Oata dâ PoÉaria dê HabilitâÉo
?7tost?o14

Situação da proposta no SISPAG
PAGO

Último monitoramento
o?J0512018 17:39

Situação da PÍoposta
Favorável

Número da Portaria de Habilitação
'I 160

Situação da obra
ObÍa concluída

Situação do moniloramento
Finalizado

TNFORMAçOES DA PROPOSTA E DA OBRA
PROPOSTA N. 04279.2380003/14-004

CNPJ
20.665.259/0001-69

Componente
Requâlifica UBS

Tipo de Recurso
Émenda

Valor da PÍoposta
R$ 247.530,00

r

localização

CNES
2806ô57

íúunicipio
Jaru

Êairro
Setor 3

CEP
76890-000

Justift cativa da localizaçâo

Responsáveis

[4onitoramento SISMOB

lnformações Pessoais

Nome do Estabelecimento
CENTRO DE SAUDE DR APOLINARIO GOMES DA SILVA

UF
Rondonia

Endereço
Rua Ricârdo Cantanhede, '177

Latitude e Longitude
- 1 0.4457076929993 I -62.46705204248/,28

lmpresso em 2810112019 às '13:05 por Diego Mamedio Dos Santos Pá9.



Nome do responsável
LUIZ GUSTAVO MARTINS LIMA

Data de nascimênto
2U06t1S92

lnformações de contato

Telêfones
(69) 99287{66e
(69135214625 244

lnformações de endereço

CEP
76890{00

Município
JARU

Endereço
RUA Goiás , 3428 - CASA SETOR 2

lnformações proflssionais

Profissão
ENGENHEIROS CIVIS E AFINS

Cargo/Função

Responsabilidade técnica

Número do ART/RRT
83000't 06't 7

Documento

ART/RRT

Documentos constantes no anexo 2

Projeto de arquitetura/engenharia

lnformações Pessoais

Nomê do rosponsávêl
LUIZ GUSTAVO MARTINS LIMA

Data de nascimê[to
22t46fi992

lnformações de contato

Telefones
(69) 99287{669
(69) 35214625 244

CPF
o02.212.',142-08

Sexo
MASCULINO

E-mails
gm.der@hotÍnail.com

UF
RONDÔNIA

BairÍo
CENTRO

Rêgistro Profissional
9085DlRO

ÚHma atuattzagão Anexado por

RAFAEL DE
OLIVEIRA AVANCE

09to5t2017

CPF
002.212.142-08

Sêxo
MASCULINO

E{nails
gm.der@hotÍnail.com

I

lnÍormações dê endêrêço

lmpresso em 2A1O112019 às 13:05 por Diego Mâmedio Dos Santos Pá8. u6o
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CEP
76890-000

llunicípio
JARU

EndeÍeço
RUA Goiás , 3428 - CASA SETOR 2

Informaçôes proÍlssionâis

PÍofissão
ENGÊNHEIROS CIVIS E AFINS

Cargo,/Função

Rêsponsabilidade técnica

Número do ART/RRT
8300010617

Documento

ART/RRT do resçnnsável pelo projeto de
arquitetura,/engenharia

Oocumêntos constantês no anexo 2

Execução da obra

lnformações Pessoais

Nome do responsável
JAIRO AUGUSTO DE CARVALHO

Data de nascimento
14t04t1961

lnÍormações de contato

TeleÍones
(69) 3521-2ô10

lnÍormações de endereço

cÊP
76890-000

Município
JARU

Endereço
rua 11 . 3282

lnformações proÍissionais

Profissão
ENGENHEIROS CIVIS E AFINS

Cargo/Função

UF
RONDÔNIA

Bairro
CENTRO

Registro Profissional
9085D/RO

Última atualização Anexado por

09105t2017

CPF
505_350.806-20

Sexo
MASCULINO

E{nails
jacengenharia@brturbo.com.br

UF
RONDÔNIA

Bairro
CENTRO

Registro Profissional
769D RO

RAFAEL DE
OLIVEIRA AVANCE

lmpresso em 28l0'l/2019 às 13:05 por Diego Mamedio Dos Santos Páe. 3/60



Rêsponsabilidade técnica

Número do ART/RRT
8207717376

Documento

ART/RRT do responsável pela execuçáo da obra

Documentos constantes no anexo 2

Cutros

lnformações Pessoais

Nome do responsável
LUIZ GUSTAVO MARTINS LIMA

Data dê nascimento
2i,06/1992

lnformações de contato

Teleíones
(69) 99287-0669
(69) 35214625 244

lnformações de endereço

CEP
76890-000

JARU

Endereço
RUA Goiás , 3428 - CASA SETOR 2

lnÍormaçÕes profi ssíonâis

Profissão
ENGENHEIROS CIVIS E AFINS

Cargo/Função

Última atualização Anexado por

09105t2017
RAFAEL DE
OLIVEIRA AVANCE

CPF
oo2.212.142-08

Sexo
[4ASCULINO

E{nails
gm.der@hotrnail.com

UF
RONOÔNIA

Bairro
CENTRO

Registro ProÍissional
9085D/RO

I

Responsabilidade técnica

Número do ARÍ/RRT
8300010621

irrojeto
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Dêta da aprovação da vlSA

Licitações

Processo Iicitatório no 3233lPIIJ./SENSAU/2016 - Tomada de preços

Situação do projeto
Conduído

Dala de conclusão
17 t0812017

Forma dê execução do projeto
SERVIDORES DO OUADRO PROPRIO

Data do protocolo de entrada da VISA

Tipo de Licitaçâo
Obra

Data de homologaçáo da liciÍação
o811112016

Eata da ordem de serviÇô

171O1!2C17

Execução

FeÍcentual executado
ConcluíCo

Data de início
01io8l2o16

Aderiu ao projeto padrão
Não

Projeto submetido à VISA local
Não

Número do protocolo

Data dê início da licitação
28109t2016

Valor final licitado
R$ 242.146,74

Data dê início da obra

Data provável dã execução parcial 30yo

Data da conclusão final 100?i,
13109t2017

ValoÍ total da obra
RS 289.970.28

Rêsumo do valor indicado para o CNPJ

CNPJ
04279238000310

Objeto
AM?LIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

índicações

Data provávêl da conclusão final í00%
13tDgt2417

Houve aditivo eonlratual
Sim

Valor total disponível pâra cadastro de proposta
R$ 247.530,00
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Emenda

34990005

Fotografias

Fotografias importâdas

Área dê intervênçáo

Fachada da obra concluída - Írontal

Fachada da obra concluída - lateral direita

Fachada Ca oilra concluíde - lateral esquerda

Fachada da obra conciuída - posterior

lnterior da obra

lntemas da obra concluída

Placâ da obrâ

FctograÍlas conslantes no Anexo 1.

Documentos

Documento

Ofício de encaminhamento dâ OS à CÍB

Documento dê ãviso dâ licitâçáo

Aiestado de conclusão da obra

Partido

PTB

Parlamentar
Valor a ser
ütilizado (R$)

NILTON
BALBINO 247,530.AA

VALOR TOTAL: R$ 247.530,00

FotograÍiâ Quantidade anexada

4

1

,|

1

I

23t98t2017

23t08t2017

01105/2018

01t05t2018

ÚÍtima atualizaÉo

05i06i2014

15tO812017

o2t05t2018

0?,05t2018

02105t2018

o2la5l201a

oao5t2018

oao5t7018

'171o112017

KELI GONCALVES
BALTAZAR

Última atualização Ânexado por

KELI GONCALVES
BALTAZAR

TATIANE DE
ALfulEIDA
DOMINGUES

TATIANE DE
ALMEIDA
DOMINGUES

Termo de recebimenio deÍinitivo ou provisório

Documento comprobatório de plairejâmento da obra
KELI GONCALVES
BALTAZAR

lmpresso em 28lo1 /2019 às 'l 3:05 por Diego l\4amedic Dos Santos
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Oocumentc

Ordêm de início de serviÇo

Úftima atualização Anexado por

I

23t08t20'17
KELI GONCALVES
BALTAZAR

TATIANE DE
ALMEIDA
DOMINGUES

OutÍos ozt05t2018

Documet-)tos constantes no anexo 2

Pareceres

pÍoposta - Favorável

Datâ de envio para análise
061o4t2014

Data do paÍecer
0710412014

O bservação4ustificativa

Diante da documenta apresentada, a proposta êm referia tem parecer tico Íavorl deste Departamento para fins de
libera da primeira parcela, equivalenle a 20o/o (vinte por cento) do valor total da proposta, estando a mesma
condicionada abilita em Poíaria especca. A 'APLICAO" dos recursos deve ser restrita exclusivamenle MPLIAO do
estabelecimênto de sade indicado, nsendo admitidas outÍas modalidades, como constÍu ou reforma de unidades.
Considerando-se o disposto na Portaíia 339 de 04 de marde 2013, a responsabilidade do munico/Distrito Federal
informar, por meio do Sistema de Monitoramento do Programa de Requalifica das Unidades Bcas de Sâde -
componente amplia, o ino, o andamento, a concluse as posteriores manutens preventivas da obra executada,
incluindo-se os documentos e as demais inÍormas requeridas pelo referido sistema, sendo esta condi obrigatria
para continuidade no pÍograma e Íecebimento de eventuais novos recursos.
lnformo que de âcordo com o aÍt. 31 da portaria 339 de 04 de 2013 que defne o componênte Amplia de UBS. As
unidades ampliadas no ito dêste componente obrigatoriamente deverser identifcadas de acordo com os padres

visuais constantes da Portaria n 2.838/GM/MS, de 1 de dezembro de 201'1, que institui a programa visual
padronizada das Unidades de Sade do SUS disponl no sitio eletmico
http://portafsaude.saude.gov.br/portalsaudê/arquivos/pdf/2O1AAó lSlmanual Íede_basica.pdf.alsaude/arquivoslpdf
l20l2lAbrl l3lmanual rede basica.pdf.

,\ção preparatória - Para adequação

Datâ de envio parâ análise
?4to1t2017

Data do
25t011?0

parecer
'17

Data da ordem de início de serviço

Deverâ ser anexado o oÍicio de encãminhãmento à CIB da respectiva ordem de início de serviço.
A oÍdêm dê início de serviÇo deve ser assinada por profissional habilitado pelo conselho regional de engenharia,
arquitetura e agÍonomia - com respectivo CREA ou CAU.
A ordem de inicio de serviço deve informar a(s) unidade(s) de saúde beneÍiciada(s) ê com seu respectivo no do
CNES.
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Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análise
24tO1t20't7

Data do
25101!20

parecer
'17

Data da ordem de início de serviço

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análise
23tO5t2017

Data do
07 to8120

parecer
17

Ordem de início de serviço

Outros

1 Anexar o Ofício de encaminhamento à Comissão lntergestores Bipartite (ClB) da respectiva Ordem de
lnício de Serviço na aba "Documentos" no campo correspondente à,OÍício encaminhado à ClB".

O documento anexado não corresponde à ordêm de início de serviço. A mesma deverá estar datada e em
papel timbrado, contendo:
a) Assinatura do pÍofissional'iesponsável pela obra, com o respeclivo número de registro do cREA ou cAU;
b) Assinalura do gestor municipal, com as informações do cargo/função:
c) Nome da Unidade Básicâ de Saúdê (UBS)
C) N&nerdl do CNES (Cáôask0 Naóion€fl de Êstaúàleciinento de Saúde) daUBS
Na ordem de inÍcio de serviço foi mencionado outro componênte que não o de Ampliação. Salientamos que a
aplicação do recurso é restrita exclusivamente à Ampliação de Unidade Básica de Saúdê (UBS), não sendo
admitidas outras modâlidades, como RefoÍma ou conslrução de uBs. solicitamos que elabore um
documenlo com esclarecimentos sobre o outro componente que está sendo rcalizado e anexe ao sistema
iuntamenle com â ordem de início de seÍviço.

Devera ser anexado o oficio de encaminhamento à CIB da resp€ctiva ordem de inÍcio de servico.
A ordem de início de serviço deve ser assinadâ por proÍissional habilitado pelo conselho regiónal de engenharia,
arquiteturâ e agronomia - com respectivo CREA ou CAU.
Solicito rever e corrigir a portaria citada nâ Ordem de lnicio de Sêrviço, pois a mesma refere-se a outro
componenle e não a Ampliaçáo de UBS.
A ordem de início de serviço deve informar ã(s) unidade(s) de saúde beneficiada(s) e com seu respectivo no do
CNES.

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análisê
07t0ü2017

Data do
1010at20

parecer
17

Documenios

OutÍos.

1 Anexar o Ofício de encarninhamento à Comissão lntergestores Bipartite (ClB) da respectiva Ordem de
lnício de Serviço.
2. Na ordem de início de serviço foi mencionado outro componente que não o de AmpliaÉo. salientamos
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que a aplicação do recurso é restrita exclusivamente à Ampliação de Unidade Básicâ de Saúde (UBS), nào
sendo admitidas outras modalidades, como Reforma ou Construção de UBS. Solicitamos que elabore um
documênto com esclarecimêntos sobre o outro componente que astá.sendo Íealizado ê anexe ao sistema
juntamente com a ordem de início de serviço.
3. O municÍpio deverá atender as notificaçôes de pronogação de prazo da referida obra.

Ação preparatória - Favorável

Data de envio para análise
25nü2017

Data do
26t09t20

pareceÍ
17

Observação4ustificativa

Diante da documenta apresentada, a proposta em referia tem parêcer favoíl deste DepaÍtamento de Aten Bca para

fins de libera da segunda parcela, equivalente a 80o/o (oitenta por cento) do valor total aprovado, devendo ser
restrito ao componente Al\ilPLlAO do estabelecimento de sade indicado, nsendo admitidas outras modalidades,
como constru ou reforma de unidades. Nobstante, se as demais informas apresentadas no Sistema de
Monitoramento de Obras (SISMOB) demonstrarem a execu de outro objeto que no aprovado inicialmente pelo
Ministo da Sade a responsabilid3de das informas do projeto, da execu e da comprova da aplica dos recursos sera
entidade beneficiada.
O MinisÍo de Estado da Sadê, no uso da atribui que lhe confere o inciso ll do parafo nico do art. 87 da Constitui, ê
tendo em vista o disposto no capitulo lll art. 32 da Portâria n 204/GM/|VS, de 29 de.ianeiro de 2007, resolve:
Art. 32. A comprova da aplica dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Sade aos fundos de sâde dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municos, Íar-se-ara o Ministo da Sade, mediante relatrio de gest que deve ser
elaborado anualmente e aprovâdo pelo respectivo Consêlho de Sade.

Considerando-se o disposto na Portaria n 339, de 04 de mardê 2013, a responsabilidade do Munico ou Distrito
Federâl informar, por meio do SISMOB, componente amplia, o ino, o andamento, a concluse as posteÍiores
manutens preventivas da obra executada, incluindG.se os documentos e as demais informas requeridas pelo
reÍerido sistema, sendo esta condi obrigatria para continuidade no progÍêma ê Íêcebimento de evenluais novos
recursos. lnformamos que de acordo com o art. 31 da referida Portaria: as unidadês construs no ito deste
componente obrigatoriamente deverser identiÍicadas de ãcordo com os padres visuais mnstantes da Portaria n
2-838/GM/|VS. de 1 de dezembÍo de 2011, que institui a progÍama visual padronizada das Unidades de Sade do
SUS.
1'1, que inslitui a programaÉo visual pâdronizada das Unidades de Saúde do SUS6.

Execução e conclusão - Favorável

Data de envio paÍa análise
02!0512018

Data do parecer
47 t05t2018

Observação{ustificativa

Considerando-se o disposto na Portaria de consolida n 6 de 28 de setembro de 2017, artigo 736 e seguintes, da
subse l. da se lV, do Caplo lll, do Tlo Vll, a responsabilidade do Munico ou Distrito Federal informaÍ, por meio do
SISMOB, componênte amplia, o ino, o andamento, a concluse as posteriores manutens prêvêntivas da obra
executada, incluindo-se os documentos e as demais infoÍmas requeridas pelo referido sistema, sendo esta condi
obíigatria paia continuidade no programa e recêbimênto de eventuais novos recursos. lnformamos quê de acordo
com o aÍt.766 da referida Portaria: as unidades construs no ito deste componente obrigatoriamente
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deverser identificadas de acordo com os padres visuais constantes da PortaÍia n 2.838/GM/MS, de í de dezembro
de 201 1, quê institui â programa visual padronizada dâs Unidades de Sade do SUS.

Diante da documenta e imâgens aprêsentadas, a pÍoposta êm refeÍia têm pareceÍ FAVOREL quanto âo
cumprimento dos requisitos de monitoramenlo do ino at conclusda obra, mediante a apresenta do âtestado da
execu de 100% da obra e das imagens conclus da AMPLIAo do estabelecimento de sade indicado. Ressa,lamos
que o parecer ÍavoÍl diz respeilo ao cumpÍimento das etapas de monitoramento do ino a conclusda obra, uma yez
que o rêpasse dos recursos financeiros referente a obra joram repassados antel.ioÍmente.

Pagamentos

-l' parcela

Situação
Pagâmento êíetuado

Ordêm bancária
832C06

2'parcela

Situação
Pagamento efetuado

Ordem bancária
85143S

Data do pagamento
07 to8t2015

valor (R$)
R$ 49.506,00

Data do pagamento
13112t2017

Valor (R$)
R$ 198.024,00

Pá9. r 0/60
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARTA No 339, DE 4 DE MARçO DE 2013

Redefine o Componente Ampliação do programa de
Requalificação de Unlctades Básicas de Saúde íUBS].

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atÍibuições que lhe conÍerem os incisos I e ll do paÉgrafo
único do art. 87 dâ Constituição. e

Considerando a Portariâ no 204IGM/MS. de 29 de ianeiro de 2007. gue regulamenta o financiamênto e a
transfeíência dos recursos Íederais para as açõês e os serviços de saúdê, na forma de bloms de financiâmenlo;

Considerando a Portaria no 2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que institui o Componente Ampliação no
âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, dêfinida por mêio da Portaria no 2-488/GM/MS, de 2.1 de
outubro de 2011, que regulamenta o desenvolvimento das ações de atençâo básicaà saúde no âmbilo do Sistema únim
de Saúde (SUS);

, Considerando a resPonsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito Fedêral e dos Municípios pelo
financiamento do SUS;

Considerando a necessidadê de aperfeiçoaÍ a estrutura Íísica das UBS para o melhor desempenho das ações das
Equipes de AtenÉo Básica: ê

Considerando o resultado de pesquisa realizada através do cadastramento realizado pelos Municípios no site do
wwuqualificaubs. saude.gov.br sobre as condições etuais das unidades Básicas de saúde, resolve:

Art. lo Esta Portaria redefine o Componente Ampliação do Programa de RequâliÍicação de Unidades Básicas de
Saúde (UBS).

. Àft.2' O Progrâma de Requalificaçáo de UBS tem como objetivo prover infraêstrutura adequada às Equipes dê
Atenção Básica para desempenho de suas ações por meio do financiamento das UBS implantâdas em terrilório
nacional.

CAPíTULO I

DAS REGRAS APLIcÁvEls Aos PRoJEToS HABlLrrADos No coMpoNENTE AMpLtAÇÂo Do PRoGRAMA DE
REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE A PARTIR DÉ 2013

AÍt.30 O Componente Ampliação é definido pela quantidade e tipos de ambiente da UBS, obedecidos os
rêgramentos estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilânciâ Sanitáriâ (ANVISA) ê pela Potíticâ Nacionat de Atenção
Básica (PNAB), deÍinida nos termos da Portaria no 2.488/GM/MS, de 2í de outubro de 2011.

PaÍágÍaÍo único. Serão financiadas ampliações de UBS implantadas em imóvel próprio do Município ou Distrito
Fede-ral ou a ele cedido Por outro ente federativo, que possua documentaçáo rêgular e que tenha metragem inferior a
153,24 mz (cenlo e cinquenta e três metros quadrados e vinte e quatro centÍmeaos quadrados) ou, delde que seja
ampliada a oÍerta de serviços, metragem superior a 153,24 m2 (cento ê cinquenta e três metros quadrados e vinte'e
quatro centímetros quadrados).

Art. 40 O Ministério da Saúde publicãrá periodicamente ato normativo espêcífico para definição do total de
recursos financeiros destinados ao Componente AmpliaÉo a sêÍem repassados por Estado ou Distrito Federal.

http/bvsms.sâudê.gov.br/bvsisaudêlêgis/gm/2013/pÍr0339_04_03_2013.htm1 1t6
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09/01/2019 Ministério da saúde

Parágrafo único. Serão adotados como critérios de prioridade parâ deÍinição do montante de recursos de que trata
o'caput" o percentual dê população em situaçáo de extrema pobreza, o Produto lnterno Bruto (plB) "per câpita" da
respectiva Unidade da Federação e a necêssidadê dê intêrvenções com base nos diagnósticos de infraestrutura
disponíveis no Ministério da Saúde.

AÍt. 50 Para pleitear a habilitação no Componente Ampliação, inicialmentê o enle fêderativo deverá cadastrar sua
pÍoposta perante o Ministério da Saúde, por meio do sítio eletrônico http://www.fns.sâude.gov.br, para fins de cálculo do
valor do montantê de recursos financeiros conespondentes à ampliaÉo da(s) respeAúas Unidade(s) Básica(s) de
Saúde e obtenÉo do formato da pré-proposta, a qual após a finalizaÉo será encâminhada peb énte federátivo
inteÍêssado à respectiva Comissão lntergestores Bipartite (ClB) para validaÉo.

§ 10 Na pré-proposta de que trata o 'caput", a ser enviada pelos Estados e Municípios à ClB, deverá ser incluído o
Plano de Ampliaçâo de Unidades Básicas de Saúde, composto pelas ações, metas e responsabilidades de cada ente
federativo.

- § 2" Para os Íins do disposto no parágrafo anlerior, ao Distrito Federal compete apresentar a pré-proposta ao
Colegiado de Gestão da Secretaria Estaduat de Saúde do Distrito Fedêral (CGSES/ DF).

Art. 60 Após a validação de que trata o arl. 50, as CIB e o CGSES/DF deverão enviar ao Ministério da Saúde,
especiÍicamente ao Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS), a lislagem das propostas conlempladas dos entes
tederados com os respectivos valores pãctuados.

AÍt. 70 Ao Ministério da Saúde clmpete aprovar, total ou parcialmente, a listagem das propostas recebidas e seus
respectivos valores, utilizando-se em sua avãliaÉo, para fins de autorizaÉo e priorização, os mesmos critérios
destacados no art. 40, contudo relativos apenas aos Municípios.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde selecionará as propostas recebidas levando em consideração os
seguintes critérios:

I - entes federativos ou rêgião dos Municípios com elevada proporÉo de população em extrema pobreza; e

ll - desempenho do ente Íederalivo na êxecução das obras do ProgÍama de Requalificação de UBS.

Art. 80 Após análise e aprovaçáo da lista de propostas de que tÍata o art. 70, o Ministério da Saúde publicará ato
normativo específco de habilitaÉo do MunicÍpio ou do Distrito Federal para o recebimento do incentivo financeiro
pÍevisto no Componente Amplia€o do Programa de RequaliÍicâção de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 90 Os valores dos recursos financeiros â serem destinados pelo Ministério da Saúde para o incentivo à
ampliação de cada UBS respeitaÉo o valor mÍnimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e o valor máximo de Rg
250.000,00 (duzentos ê cinquenta mil reais).

§ 10 Caso o custo Íinal da ampliação da UBS seja supêrior ao incenlivo financeiro repassado peto Ministério da
Saúde, a rêspectiva diferença de valores dêverá ser custeada por conta do próprio Município ou Distrito Federal.

§ 2o Caso o custo Íinal da ampliaÉo da UBS se.ja inferior ao incentivo repassado pelo Ministério da Saúde, a
respeclivâ diferençâ no valor dos recursos poderá ser utilizada pelo Município ou Distrito Federâl para o acréscimo
quantitativo de ações de ampliação dirigidas exclusivamente à mesma UBS contemplâda.

Art. 10. Uma vez publicado o ato normativo de habilitação de que trata o art. 80, o rêpasse dos recursos
financeiros para investimênto será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao respectivo Fundo Municipal de Saúde ou
ao Fundo de Saúde do Distrito Federal na forma abaixo definida:

I - primeira parcelâ: equivalenle a 20Yo (vinte por cento) do valor total aprovado, a ser repassada após a
publicaÉo da Portaria específica dê habilitação; ê

ll - segunda parcela, equivalente a 80o/o (oitenta por cento) do valor tolal aprovado, mediante a insêr€o no
Sistema de Monitoramento de Obras do Ministéío da Saúde (SISMOB):

a) de respectiva Ordêm dê lnício de SêNiço, assinada por profissional habilitado pelo Conselho Regional de
Engenharia. Arquitêtura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura ê Urbanismo (CÂU), devidamente iatificada
pelo gestor local e encaminhada à CIB através de ofício;

b) das fotos correspondentes às etapas de execução da obra; e

c) das demais inÍormaÉes requeridas pelo SISMOB.

hIp://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudêlêgis/grÍr20í3/prt0339_04_03_2013_html 2t6



pelo ênte Íedêrativo benêfciário.

§ 2" O SISMOB encontra-se
http://dab.saude.goV.br/sistemas/sismob/.

disponível gaÍa acesso por meio do sítio eletrônico

§ 30 As fotos a serem inseridas no SISMOB dêveráo estar em conÍormidade com o "Manual dê OÍientaçôes
Básicas para Fotografar as Obras de Reforma. Ampliação e Construção de UBS', cujo acesso en@ntra-se disponívál no
sítio eletrônico http://dab.saudê. gov. br/ sistemas/ sismob/ documentos. php.

Art-'11- Os êntes federativos que forem contemplados com Íinanciamenlo prêvisto nos termos destâ portaria a
paÍtií do ano de 2013 ficam sujeitos ao cumprimento dos seguintes prazos para execuÇão e conclusão das obras:

l- 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo
de saúde, para a emissão da Ordem de lnício de Serviço e sua inserção no SISMOB, cuio acesso encontra-se disponível
por meio do endereço eletrônico http://dab.saude.gov.bÍ/sislemas/sismob/; e

ll - 18 (dezoito) meses, a contar da datâ do pagamento da primeira paÍcela do incêntivo Íinanc€iro no respectivo
fundo dê saúde, para conclusão da obra e devida informação no SISMOB.

Art. 12. O Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela contínua atualiza€o das informações no
SISMOB no mínimo uma vez a cada 60 (sessenta) dias, responsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidàde dos
dados fomecidos, quais sejam:

l- informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao projeto e à contratação;

ll - informações relativas à execução Íísica da obra, incluindo- se fotos; e

lll - informações relativas à conclusão da obra, incluindo-se íotos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificagão das inÍormações descritas neste artigo até 60
(sessenta) dias apÓs a última inserção de dados, o enle Íederativo ainda assim Íica obrigado a acessãr o SISúOB para
regislro dessa atividade pelo próprio sistema informatizado.

Art. 13. Caso o SISMOB não seja acêssado e atualizado pelo menos uma vez duranle um período de 60
(sessenta) dias consecutivos pelo ente Íederativo beneflciáíio, a Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) providenciará
a suspensão do repasse a ele de recursos Íinanceiros do Programa de Requalificação de UBS e de outros programas ou
estratégiâs instiluídos e financiados, por meio do Programa de Aceleração do Crescimento (pAC), pelo Mi;i$ério da
Saúde.

PaÍàgraÍo único- Regularizada a causa que ensêjou a suspensão do repasse de recursos financeiros de que trata
o "caput", o Fundo Nacionalde Saúde providenciará a regularização das trânsferências dos Íecursos.

Art. '14. Na hipótese de descumprimento dos prazos definidos no art. 11, o ente federativo beneficiário estará
sujeito:

l- à devoluÉo imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da coÍreção monetária prevista em lei,
mas apenas em relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional dê Saúde para o respectivo fundo de
saúde e não executados no âmbito do programa; e

ll - ao regramento disposto na Lei Complementar no 141 , de 3 de ian eiÍo de 2012. e no Decreto no 7.827, de 16 de
outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo Fundo Nacionãl de Saúde para o
rêspectivo fundo de saúde e executados parcial ou tolalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado.

Art. í5. O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente federativo beneficiário de comprovaçâo
da aplicaçeo dos recursos ÍinanceiÍos percebidos por meio do Relatório Anual de Gestâo (RAG).

AÍt. 16. Com o término da ampliação da UBS. o Município ou o Distrito Federal assumirá a manutenção preventiva
do referido estabelecimento de saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos cromo condiÉo parâ continuar no Programa
de Requalificação de UBS e, depois dêsse ptazo, pan receber eventuais novos rêcursos financeiros.

Art. 17. Como condição para continuar apto ao financiamento e receber eventuais novos recursos Íinanceiros, o
ente federativo beneficiário deverá informar, no âmbito do Componente Ampliação do Programa de Requalificação das
UBS ou quaisquer outÍos que Íorem insÍituídos dos quais esteja paÍticipândo, o início, andamento, conclusão e
posteriores manutençôes pÍeventivas da obrâ, incluindo-se dados referentes ao projeto, conlrataçâo, localização
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geográfica. fotos anteriores ao inicio da obra
informações requeridas pelo SISMOB.

Ministério da Saúde

fotos conespondentes às etapas de execuçâo da obÍa e demais
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Art. 18. O ente federativo que estiveÍ em situaçáo de iÍregularidade, nos termos dos artigos 13 e 14, poderá
participar do processo dê seleção de novas píopostas paÍa obter financiamento de que trata o Componente Ampliação.
porém, para estar apto à habilitação. deverá estar com todas as obras de ampliaÉo, reforma e construção de Unidades
Básicas de Saúde (UBS) já contempladas com recursos fedêrais em curso, monitoradas e com informaçÕes atualizadas
no SISMOB até o mês anterior à publicaçáo pelo Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS) da respectiva lista
contendo as propostas habilitadas, inclusive com inserção da Ordem de lnício de Serviço das pÍopostas de ampliação
habiliiadas no ano de 2012.

Parágrafo único. Para fins do disposto no "caput'deste artigo, as obras de ampliação de UBS em curso são
aquelas custeadas com incentivo Íinanceiro previsto nêsta Portaria e na Portaria no 2.394/GM/MS, de 11 de oufubro de
2011 . (Alterado pela PRT GM/MS no 1345 de 05.07.20í 3)

CAPíTULO II

DAS REGRAS APLTCÁVE|S AOS PROJETOS HABTLTTADOS NO ÂMBITO DO COMPONENTE AMPL|AÇÃO DO
PROGRAMA DE REOUALIFICAÇÃO DE UBS ATE 2012

Art. 19. Os entes federativos que tiveram poetos habilitados até o ano de 2012 no âmbito do Componente
Ampliação com Íinanciamento previsto nos termos da PoÍtaria no 2.394/GM/MS, de 201í. seguiÍão as regras previstas
neste Capítulo.

Art. 20. Os recursos Íinanceiros percebidos no âmbito do Componênte Ampliaçáo com financiamento previsto nos
termos da Portaria no 2.394/GM/MS, de 2011, serão aplicados conÍorme quantidade e tipos de ambiente da UBS.
obedecidos os regramentos estabelecidos pela ANVISA e pela Política Nacional de Atenção Básica, definida nos termos
da Portaria n" 2.488/GM/MS, de 20í1.

Parágrafo único. Os recursos financeiros devem ser aplicados em UBS implantadâs em imóvel próprio do
Município ou Distrito Federal ou a ele cedido por outro ente Íederativo, que possua documentação regular e que tenha
melragem inÍerior a 153,24 m'z(cento e cinquenta e três mêtros quadrados e vinte e quatro centímetros quadrados) ou,
desde que seja ampliada a oferta de serviços, metragem superior a 153,24 m'z (cento e cinquenta e três metros
quadrados ê vinte e quatro centÍmetros quadrados).

Art. 21. Os valores dos recursos finânceiros a serem destinados pelo Ministério da Saúde para o incentivo à
ampliaÉo de cada UBS respeitarão o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e o valor máximo de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

§ 1o Caso o custo final da ampliaçáo da UBS seja superioÍ ao incentivo Íinanceiro repassado pelo Ministério da
Saúde, a respectiya diferença de valores deverá ser custeada por conta do pÍóprio Município ou Distrito Federal-

§ 2o Caso o custo final da ampliação da UBS seja infeÍior ao incenlivo repassado pelo Ministério da Saúde, a
respecliva difêrença no valor dos recursos poderá ser utilizada pelo Município ou Distrito Federal para o acréscimo
quantitativo de ações de ampliaÇão dirigidas exclusivamente à mesma UBS contemplada.

An.22. O repasse dos recursos Íinanceiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao respectivo Fundo
Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal na forma abaixo definida:

I - primeira parcela, equivalente a 2Oo/o (vinte por cento) do valor total aprovado, a ser repassada após a
publicação da Portaria específica de habilitação; e

ll - segunda parcela, equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor total aprovado, mediante a inserção da
respêc{iva Ordem de Início de Serviço no SISMOB, assinada por proÍissional habilitado pelo CREA ou CAU,
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§ ío Para recebimento da segunda parcela de quê trata o inciso ll do'capul", o ente federativo beneficiário
também deverá inserir as fotos correspondentes às etapas de execução e à conclusão da obra no SISMOB, além de
oulras inÍormações requêridas poÍ meio desse sislêma.

§ ? As fotos a serem inseridas no SISMOB de que trala o § 'lo deveráo eslar êm conformidadê com o "Manual de
OrientaÇões Básicas para Fotografar as Obras de ReÍorma, Ampliação e Construção de UBS", cujo acesso encontra-se
disponível no sítio eletrônico http:// dab. saude. gov. br/ sistemas/ sismob/ documentos. php.

AÍt.23. Os entes fedêrativos que tivêram projetos habilitados até o ano de 20't2 com financiamento previsto nos
termos da Portaria no 2.394/GM/MS , de 2011, Íicam sujeitos ao cumpÍimento dos seguintes prazos para execução e
conclusáo das obras:

I 6 (seis) mes€sr â eentar da dats de peblioagão desta Pêrtarie; Bara a emissáo da erdem d€ lÍlí€ie d€ Serfçe e
su€insergãs+€€fslaeBr+ (Prazo plegggado para o dia 14.03.2014 pela PRT GM/MS n.3278 de 26.12.2013)

ll - 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicaçâo desta Poítaria, paÍa conclusão da obra e devida
infoÍmaçâo no SISMOB.

\ft. 24. O DistÍito Federâl e os Municípios são responsáveis pela contínua atualização das informa@s no
SISMOB no mínimo uma vez a cÀda 60 (sessenta) dies, Íesponsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidade dos
dados fomecidos, quais sejam:

l- informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao projeto e à contrataÉo;

ll - iníormaÉes relativas à execução física da obra; e

lll - inÍormaçôes relativas à conclusão da obra.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modficaÉo das iníormações descritas nesle aÍtigo até 60
(sessenta) dias após a última inserção de dados, o ente Íederativo ainda assim Íica obrigado a acessaÍ o SISMOB pala
rêgistro dessa atividadê pelo próprio sistêma infoÍmatizado.

Art. 25. Caso o SISMOB não seja acessado e atualizado pelo menos uma vez duÍante um período de 60
(sessenta) dias consecutivos pelo ente federativo benefciário, a SAS/MS providenciará a suspensão do repasse a ele de
recursos Íinanceiros do Programa de RequaliÍicaÉo de UBS e de outros programas ou estratégias instituídos e
financiados, por meio do PAC, pelo Ministério da Saúde.

PaÍágrafo único. Regularizada a causa que ensejou a suspênsão do repasse de Íecursos financeiros de quê trata
o'c:lpul", o Fundo Nacionalde Saúde providenciará a regularização das transferências dos recursos.

Arl. 26. Na hipótese de descumprimento dos prazos deÍnidos no art. 23, o ente federativo beneÍiciário estará
sujeito:

l- à dêvolução imediata dos Íêcursos Íinanceiros repassados, acrescidos da coneção monêtáriâ prêvista em lei,
se os mencionados recursos foram repassados pelo Fundo Nacional dê Saúdê até 31 de dezembro de 2012 paÍa o
respectivo fundo de saúde e não executados ou executados total ou parcialmente em objeto diverso ao originalmenie
pactuado;

ll - à dêvolução imêdiata dos recursos Íinanceiros repassados, acrescidos da coneção monêtária prevista em lêi,
mas apenas em relação aos recursos que foÍam repassados pêlo Fundo Nacional dê Saúde a partir de 1o de janeiro dê
2013 para o respectivo fundo de saúde e não executados no âmbito do programa; e

lll - ao rêgramento disposto na Lei Complementar no í4'1, de 3 de janeiro de 2O12, e no Decreto no 7 .827 , de 16
de outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram Íepassados pelo Fundo Nacional de Saúde a paÍtir
de lo de ianeiro de 2013 paÍa o respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totâlmente êm obieto diverso ao
originalmente pacluado.

Ad. 27. O monitoramento de que trata esta Portêria não dispensa o ente frederativo beneficiário de comprovaÉo
da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestâo (RAG).

Art.28. Com o término da ampliação da UBS, o Município ou o Distrito Federal assumiÉ a manutenção preventiva
do referido estabelecimento de saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição para continuar no Programa
de Requâlifcâção de UBS e, depois dêsse prazo, pâra receber evenluais novos recursos financeiros.
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Art. 29. Como condição para conlinuar apto ao flnanciamento e rêc€ber eventuais novos recursos financeiÍos, o

ente ftderativo benêficiário dêverá informar. no âmbito do Componente Ampliaçâo do programa de Requalificação dãs
UBS ou quaisquer outros que forem instituidos dos quais es§a participanoo, o iníc-io, andamento, conciusão eposteriores manutençÕes prêvenlivas dâ obra, incluindo-se dados refeÍentes ao projeto, contratação, IocalizaÉo
geogrÉÍica. fotos anteriores ao inicio da obra. fotos conêspondentes às etapas áe execução da obra e demais
informações requeridas pelo SISMOB.

Art. 30. O ente fedêrativo que estiver em siluação dê irÍegularidade nos termos dos artigos 25 e 2ô podeÉ
participar do processo de selegão de novas propostas para obter financiamento de que trata o Componente Ampliação,
poÍÉm, para estaÍ apto à habilitâção, deverá eslar com todas as obrâs de ampliação, reforma e construÉo de UBS já
conlêmpladas com recursos federais êm curso, monitorâdas e com infrcrmações atualizadas no SISMOB até o més
anterior à publicaÉo pelo DepaÍtamento de AtenÉo Básica (DABiSAS/MS) da respectiva lisla contendo as propostas
habilitâdas, inclusive com inseÍção da Ordem de lnício de Serviço das pÍopostas de ampliação habililadas no ano de
2012.

ParágÍaÍo Único. PaÍa fins do disposto no "caput'deste artigo, âs obras dê ampliação de UBS êm curso são
aquelas custeadas com incentivo Íinancêiro previsto nêsta Portaria e na Portaria no 2.394/GU|/MS. de 11 de outubro de
2011 . ( erado P de 05.07.2

CAPíTULO III

DtsPostÇÔES FtNAtS

Art. 31. As UBS ampliadas no âmbito deste Componente obrigatoriamente serão idêntificadas dê acordo com os
padrões visuais constantês da Portaria no 2.838/GM/MS, de 10 de dezembro de 2011, que institui a programaçáo visual
padronizada das Unidades de Saúde do SUS.

AÍt. 32. Os recursos financeiros para o desenvolvimênto das âtividadês de que tralam esta Portaria são oriundos
do orçamento do Ministério da Saúde, na parte relãtiva ao Bloco de lnveslimentos na Rede de Serviços dê Saúde,
devendo onerar os Programas de Trabalho:

I - í0.301 .2015.'12L5.0001 - Ação: ConstÍução e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde - UBS; e

ll - 10.301.20í 5.8581 - AÉo: Estruturação da Rêde de Serviços de Atenção Básica de Saúde

AÍt. 33. Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 34. Ficam revogados:

l- a Portaria no 2.394/GM/MS, de í1 dê outubÍo de 2011, publicada no Diário OÍicial da União, Seção 1, do dia 13
seguinte, páginas 79;

ll - a Portaria no'131/GM/MS, de 'lo de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, SeÉo t, do dia 4
seguinE, páginas 51: e

lll - os ârts. 3o e 4o da Portaria no 169/GM/MS, de 5 de fevereiro de 2013, publicade no Diário Oficial da União,
Seção 1. do die seguintê, páginâs 68.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Sãúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde

htlp://bvsms.saudê.gov- br/bvst/saudelegis/9m/201 3/prt0339_04-03_201 3. htmt

r€íêrFâa-ê


